
URUOCA------·-,,.=-----~,/
GOVERNO MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0022911.2021
PROCESSO ADMINSITRATIVO N°. 022911.07-2021

O Município se URUOCA-CE, torna público para conhecimento dos interessados, por meio da Pregoeira
Sonia Regia Albuquerque Silveira e equipe de apoio nomeados pela portaria nº017/2021 que na sala de
licitação sediada no Edifício Jose Alexandra Silva dos Santos, Anexo I, situado na Rua Pessoa Anta, 410,
centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000, realizará licitação na Modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, com critério de Menor Preço por item, nos termos do Decreto Nºl0.024 de 20 de
Setembro de 2019, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06"q~ outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de
agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente,,~,Lêi n<(8.666,· de 21 de junho de 1993, Lei Federal Nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumkíor) edo:C:ód!go'cíyUBra~ileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências
estabelecidas neste Edital e as exigências:estabel~Ídas n~ste Edital.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por)teílJ.:

CADASTRAMENTO DAS PROPQSTAS A PARtj~ DQ>DIA·;)iE>:de janeiro de 2022 as 17:00 horas
até dia 18 de janeiro de 2022 as .07:00 horas. -1' ·· · ,. ·

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 d~ janeif~'.de 2Ô22 as 07:30 horas.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia is de janeiro de 2022 ~s 08:00 horas.
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do ..Brasil - J3~L.www.bll.org.br -~ ·,

. ,.:,;, /e ·· / '\ .,, . ·tz;:, .
REFERENCIA DE TEMPO: Horátip de Brà~íl

1
ia (Df),. ,:" ,;

1- DO OBJETO

1.1 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS,
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE URUOCA-CE, conforme as quantidades
e especificações técnicas constante no termo de referência anexado a este Edital.

l..2 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS);

ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA;

ANEXO IH - MINUTA DE DECLARAÇÕES;
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URUOCA
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO.

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO.

2.1 - Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e
de sociedades simples, associações, fundações, e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas
neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Uruoca e que
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos
sociais, compatíveis com o objeto da licitação e previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil - BLL, até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado ou operador da
corretora de mercadorias, quando for o cà'so, e sµbsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data,e horários estabelecidos neste edital.

· :t .:· =~\~,:: :/Vi:trt~::: .'. --\l/vv~ ~ e\ . · :

2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda deneqócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

" ·_"',. -~:
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2.1.2 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso rio ststêma operacional poderão ser esclarecidas pelo
número (41) 3042-9909 ou ainda através de uma côrr:etora de mercadorias associada. A relação completa
das corretoras de mercadorias vinculadas ç1 Bolsã::de Licitações e 'Leilões do Brasil - BLL - poderá ser
obtida no site www.bllcompras.org.br, aces~O "cor~étoras•": . ..

2.1.3 - Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias associada
ou diretamente no site da Bolsa. O licitante deverá. estar credenciado, 'através da corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitações ·e Leilõe's do ~rasil - BLL 'por _Jle indicada, junto à respectiva

~· ~ ./ . A • <

CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

2.1.4 - O cadastramento do licitante deverá ser ;êqueridó acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu operador
devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, com poderes específicos
de sua representação no pregão.

b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação.

2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao pregão eletrônico.

2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.

2.4 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido --aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo
com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), TCU/CNJ. A Pregoeira fará pesquisa
no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ na fase de habilitação, declarando inabilitadas os licitantes
que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Uruoca;
e) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorízadaâfunoonar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no qu~,cout,,erem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas postériores<atualizaçpes;
2.5 - O licitante será responsável por todas as transações que foretp 'efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras':suas propostas'e 'lances.

. ,_; ..' .,rc' ·-<--;_'.<''

2.6 - Incumbirá ainda ao licitarite acomJnhar a$. operações nt Sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ·ônus decorrente da . perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer rnensaqens emitidas ~~ sistema ou''çte sua desconexão.

~ - :·'- ~""~--. ji:~ . . ,_~-- .. :~k-( .
2.7 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessãoipúbllca, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em:todas as· suas fases, através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leltões do Brasil - BLL.

2.8 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos P?ra Q ap~iC;9tivo "LÍcitaçÕ~$" con~an~~ d~1p~gina eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - E}LL: www.bllcomprasmrg.tk, · ~~-\ · ••~ , ·.

. ,

2.9 - As empresas, pessoas físicas ou jurídicas e~a-~ sodedades simples-interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto nô; item 2.1.4 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e
operações no site: www.bllcompras.orq.br.

2.10 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora
contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento ás exigências de habilitação previstas
no Edital.

2.11 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
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2.12 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil - BLL.

2.13 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

2.14 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa ou
através de uma corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo credenciamento por corretora,
a relação completa daquelas vinculadas a Bolsa de;,licitações e Leilões do Brasil - BLL, poderá ser obtida
no site www.bll.orgcompras.org.br- acessá "corretoras", até no mlnírno 01 (uma) hora antes do horário
fixado no editai para o recebimento,;,d.as prôposta7:;,J ,.. ·, ",., • ' ·.

2.15 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - .BLL, provedora':00 sistema eletrônico, .,o equivalente aos custos pela

: . ·.. ,'\l·',"F- , -· .. _,...,_&,? :~'·. - , _ .,.\-<e':··>· (- .
utilização dos recursos de tecnologia' da informação, consoante tãbela fornecida emitida pela entidade.

,...!'.?· ·- . -- ":' /: "'~
2.16 - A taxa de utilização de Sistema constitui r~éita exclusiva0cfa-Bolsa para ressarcimento dos custos
de desenvolvimento, atualização e manutenção dd:sistema enão tepresenta emolumentos ou tarifação
pela prestação de serviços, nos termos do artigo sf inciso HI, ªª Lei nº. 10.520/2002.

' ,', ,·. ' \

2.17 - As corretoras que participarem corno r~J,i-esentãntes de licitantes perante o Sistema poderão
negociar livremente a cobrança de outros valores a' título de corretagem pelos serviços prestados.

. ( . . . '

2.18 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do instrumento
' - ,.>; / v-·'" -~.. .. . ;.,'.J"\., , !':◊")@>. " t <ff;'W;;:, ,. m. : M<-. " °'

de mandato, previsto no S!Jbite11:T 5.7.1, coxr firmá reconqecida,f~peraçfo>!Jdevidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Liêitaçõé~ e· Leilões do Brasil - BLL, atribuindo

. '.. 'f ·.. ~,- ,"e ~,-,. ,-_:4·, w ,.. ~

poderes para formular lances de preços e praticar. todos os • demais atos e operações no site:
www.bllcompras.org.br. {, w,,

2.19 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil - BLL, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,
atentando também para a data e horário do início da disputa.

3.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.
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3.3 - Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

3.4 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

3.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

a licitante fica ciente e anui com os
seguintes termos:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 30(trinta) dias;
-~.dá-l.'.ei n° 10.520/2002, que satisfaz

·; ,éni.oJ;,ediência ao disposto no art.

, haiprivativa do licitante.
star, em campo próprio do sistema

e su~ proposta está em conformidade

,_-__ , .•.-·-.-,'•·"'_.,- .

e) A declaração falsa relativa ao cumprim;~tô dos ~~1.1i~it6s de li~bilitação e proposta sujeitará o licitante
às sanções previstas na legislação de regência, sem preJuÍzo de qualquer sanção criminal cabível.

.;j;i/

b) Declara, sob as penas da lei, principalrn~rte ª'(~lspostãno â'
plenamente todas as exigências habilita~QtiêlS prevista
4°, VII da Lei n° 10.520/2002. ·:: '. ) ,, .
e) A participação no pregão eletrônito /dar-se-á
b) Para participação no pregão ê1Jf6nico, q li
eletrônico, que cumpre plenamente os requísíto
com as exigências do instrumento co~vocatório

d) Até a abertura da sessão, ·
substituí-la.

e) Após abertura do certame, nã9;SâbtfçlêsistêbSla,,dátp~ôpos~( saJvo' pôrmotivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Pr~goeira. . .. · , .·. ,• );. . ",:. ' . ·: - ,:

f) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste edital.

g) Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item.

h) A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como fornece todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3,1- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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3.1.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

3.1.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual. sanção -~ Contratada, se for o caso.

3.1.2.1 - Todas as especificações do objeto co_ tidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a ÇontFãtada.' i , ,,
3.1.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art, Sº da Le\;nº 8.6q6/93).'

,.,; ,.. . ; -,:, _'· ~-- '

·... • ~J 0:"'""-

3 .1. 3 .1 - Ocorrendo divergência entre os preços -ÜJ1itários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéritoi:e os_yalores· expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos. - - -. , -,

. -~> .·

/;;'}

3.1.4- A oferta deverá ser firme e precisa/,Íimitadã\ rigorosamente., ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que-induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

3.1.5 - A proposta deverá obedecer ao~ 'termos ''de,ste -~ditai ~Lseus ~n,,ex?s,~ não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contídas'ou quEfestat;,eléça"vínculo à proposta de outro
licitante. · ",, · 'µJ , "' - :.. · ",; .

3.1.6 - As propostas que contenham a descrição1â6 .objeto, o valor e os-documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

4 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

4.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

4.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

4.2.1. Na abertura da sessão, a proposta que identifique o licitante, será desclassificada.

4.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
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4.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

4.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

4.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

4.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
4.8 - O lance de verá ser ofertado pelo valor·unitário do item.
4.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

~ . .--. ' . :J,;.·'\·

sessão e as regras estabelecidas no: Edital. : •. . · ·• ,;;, .
4.10 - O licitante somente poderá oferecer lance Êfvalor.ir,iferioçqu percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado-pelo ~istema,,]::;':;:.; · · '. /~ · '
4.11 - O intervalo mínimo de diferença ·de.valÔre~ entre os lcinq~s, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a• melhor .oterta deverá ser de R$ 0,50
(cinquenta centavos). .
4.12 - O intervalo entre os lances enviados pelofmesmo licitante. não poderá ser inferior a vinte (20))+_~~~ . . ~.J,•-,:_.., 1._

segundos e o intervalo entre lances não poder''". r,.intffior a1Jrês (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os r . ctivos lancet·
4.13 - Será adotado para o envio de lances no ptégão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que
os licitantes apresentarão lances públicos e suces5i~os, com prorrogações.

:.,.:

4.14 - A etapa de lances da sessão pública terá.ciy,rélçãq de dez .min~to.~ e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando hpuver·l~nc'e ofertado ~bs últirrtps doís minutos do período de

.• • ··¾ ,.., ... ':;.;._~r ,,. J ,,,

duração da sessão pública. , · 0.• :;\10-f · ,., . . r::z · ~. /

4.15 - A prorrogação automática da etapa de lanâesl de que trata o itern.anterlor, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver larices enviados riesse período de.:prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

4.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
se-á automaticamente.

4.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

4.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
4.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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4.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
4.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
4.22 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
4.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.24 - Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores· da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, a5$iEm corno das demais classificadas, para o fim de aplicar
se o disposto nos art. 44 e 45 da .LC n° 123; de j§,Ôfi, ~eg!-llàmentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
4.25 - Nessas condições, as propostas _<;te ITlif(oe,niprêsas E( empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por c~nto} acima da· melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocadââ;', -\. · ·
4.26 - A melhor classificada nostermos do item anteriorterá o direito .de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inf~[i9r. ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após)(~9muriicação automática para tanto.
4.27 - Caso a microempresa ou a empresa def~gqueoo. porteznelhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocaª~s a·!?.,_d,emais:licitantes microempresa e empresa de

·· :,:•. 1 _. ,_ ,

pequeno porte que se encontrem naquele intervât9.de 5% (cinco 'por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabJlecido no subitem anterior.
4.28 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos "nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

~\. ,••;t;,..v •:t _, > <,.

elas para que se identifique aquela que primeir~:.pod_~ráapresentar melhor oferta.
4.29 - A ordem de apresentação pelos· uéitantel.é ptili~àâa comb um élqs crit~rios de classificação, de

, :,:, .: ·,l.(11.i/7 ,,,.,· ~·. :·- :%:.. -". -~,0-
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
4.30 - Havendo eventual empate entre propostas 'qU:l,ànc~s, o critéri9 de ijtisempate será aquele previsto
no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, .asségürandorse a preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços:

4.30.1 - No país;

4.30.2-Por empresas brasileiras;

4.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
4.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
4.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
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4.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
4.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
4.34 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
4.35. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniçiará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

4.2 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA\ÍÊNCEDORA
;; "º'·

<:1~<:;it-

4.2.1 - Encerrada a etapa de negociaçã,ô,1ª P r~-i~~~minqh~. 13 proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto ~ à có~pati âéle dó preço ein-relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, obs~cyéldo o ·dispostÔ.no parágrafo único do art. 7° e no §
9º do art. 26 do Decreto n.0 10:024/20+9:/ ),i;\•'' _: J:(. · ·;;,; t:·,

1

4.2.2 - Será desclassificada a proposta ou.o'lance v~,rii::êçlof; queápresentar preço final superior ao preço, , ~ . -,- - /:'.°i_/ .,: ,,1 ·, Y--"" < '(:-,: ,,_ ; -~--

maximo fixado (Acordao n° 1455/2018 -TCU .:Nf?:l~nariq), -ou 9\J~ apresentar preço manifestamente
, . :-\ :-:',1f,;:.. ,-.,. - . _ ·.· :e· ', .- . ,...'{" '. v:· # '

inexequível. ,. · · · · ,..',... .•. :e:-~,,,:.
, \ , . ;: _:j)~::'l(.i~ •'; 4<:.:·.<, :·:'·_. . , ,

4.2.3 - Considera-se mexequívelza proposta rm:!~ilte /pteços. global ou unitarios simbolicos,
" . i...-0 • -""'",-. >:;t ,~"•. ' .,t,. ~r- :'

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com ·o .. ··•· -o·s•êfos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato con'llôéatóriÔ,da licitação não tenha estabelecido limites

.;, =·v;,_,-1 ··· ,:.,;.P,--:-' -~ ~,i= ·,r (2 « .•

mínimos, exceto quando se referirem a materiais'e ínstalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 'remuneração.
4.2.4 - Qualquer interessado poderá reqyer~r q1,.1~,:$E:! realizem ~ilig~n~iª-~- pará:aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, dev:endo apr~?,entafâs pro\tàs,:Ou O!i:'lndícío$::_que:fÚn,damentam a suspeita;
4.2.S - Na hipótese de nec:~ssid~~ dê s.u,sp~risã,?daitsessão públlta,pàrA?á.:rêàlifação de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão .p~blieél 1omente poderá\ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, víntese 'quatro 1hbras cie antecedência{ e' a ocorrência será registrada

. '. '") : _1,- /\ -~ .f'".., /(:_ ,· ,,'¾< ., J> <
em ata; ' ' ' ' " ~. • ,,,, ·

4.2.6 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 02h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.
4.2.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
4.2.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais C011'.10 marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

4.2.9 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

o/ 1/
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5.1 - Como condição prévia ao exame da dbcurn~ôtação'-ti'e habÍlitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira ve,rifi~rá .à; eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta sequlntes cadastros:

. ,-'''i:F:'' ·?f"""'S,~/ ! :

.,. . /);; -~ l 1 • ,,,"',~~t • . ~.;:;;~»:: ~

4.2.14 - Sempre que a proposta não for,ªceitá, e_,, té?' á Pregoeira passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual, ocorrência do empate flete, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-séa éliscipltp'a antê~i:ésl:a~lecid <'~foro caso.

:/«,·· .::<:"'O:: <::·_1,,:;,; . ' /,_, :,.\-;~~:; .-«'", 7:::,·:_; -~

4.2.15 - Encerrada a análise q~:anto à 'éieitaçãq:;d_~ prbpôsta; a ,Pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. ,,.

5 - DA HABILITAÇÃO

5.2 - Consulta Consolidada de PessoJ'.:JÚrídicai do TrJblmaÍ
';:··'··,-- : '::·'·1\:9- >' "' ' ;•· ..... •

apf.apps.tcu.gov.br/).
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4.2.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário
para a sua continuidade.
4.2.11 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

4.2.12 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

4.2.13 - A negociação será realizada por meio, o _sistema, .podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

:''.: _":: ' ; I :~ \~~. /:'< . ~j:~t t ·?.t ./ , _/
5.3 - A consulta aos cadastros será' realizada elli' nomeda 'empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

5.6 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



URUOCA·------""""""'..._ ____
GOVERNO MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÃO

5.7 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

5.8 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

5.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.10 - Não serão aceitos documentos de habilitaçã~ com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos. . _ ··;; l,;M •-'i , '2.;{ ·.
5.11- Se o licitante for a matriz, todos osdé:>cuníêntõs·dêverão.estárem nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar ~m\,ri0me-dâ_ filíâli::~xêeto:aqueles documentos que, pela

, ·. . . .-. ; . . : / ~~-f- -~ . >'i.r-":>- -::;~'"':J. ,.,- ,
propria natureza, comprovadamente, forem, emlttâos somente em nome da matriz.

·. . i;,:f . ,t \i\!lf ;;·· . "
5.12 - Serão aceitos registros :c:J~:;CNPJ~de licita'nte friatriz .e:.füial côrn diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e aÓ.CRF/FGTs; •JüãnâoJór'con{j:,~~v~dá a centralização do recolhimento

.•- .J .'< ✓. "
dessas contribuições. :_I]', ·

;,., •·.:.,/'·••;

5.13 - Ressalvado o disposto no item 5.1.1.3.:1-;"'os lidtahtes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a~s~9Üir, para fins de habilitação:

5.1.1- DOCUMENTOS HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
, 1·. <..,· '1t/}>-""~~->:

5.1.1.1- HABILITAÇÃO ,_ ·: {~''{ _

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO i~-DI;~DUAL,:.i1;1scriçãp,no ~egj$tro Pcübl,ic9 de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede .. - fs .,, - '';, ·_-. ;'" · .-

- ';;. _, '-~

b} EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI,·' cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

e) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e} NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:
decreto de autorização expedido pelo órgão competente;
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O8S: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

f) CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s)
sócio(s), quando se tratar de sociedade;

g) ALVARÁ SANITÁRIO da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual;

h} ALVARA DE FUNCIONAMENTO da sede da licitante

5.1.1.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC);

5.1.1.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E l'RABALl::IIS'.TA: ·
<" •; , ·.._ , • ~:";/ :;,, , ,. /~A' , . '

.' '
Provas de regularidade, em plena validadé, para c6m:

' , i"?~~:.-~ ~
a) - a Fazenda Federal {Certidão de regularida9_~ de D~bitos_r~lat.ivos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União {CND), emitidas pela Receita Federa_! do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); .

..,:;

~·~ ? . , tJ:_,. . , >{ ,•

b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa dtf~ributo estadual do domicílio da licitante) - Caso o
licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da:.Faf'.enda~.J:stadual do seu domicílio ou sede, ou outra

, , < -~· •. \~. \ . • ,

equivalente, na forma da lei; · '.. . · . : : ·-~; ·. • ·
-~:!\t:f:"t ,. "' -viS[;úr:~~*.,· ,.,.

c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa d~ Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da Le~; ; .. v<-

d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

5.1.1.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
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5.1.1.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores.

5.1.1.3.3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
a revogação da licitação.

5.1.1.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO~FINANCEIRA:

5.1.1.4.1 - Balanço patrimonial e dell'.lo~sti~-~ontábeis (DRE) do último exercício fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, '8e~idi;!mente reçj°istrado na junta comercial da sede da~
licitante, acompanhado dos termos de abertur~ .e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta CÓmercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e
das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas
aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através
do cálculo dos seguintes índices contábeis, de'{\~c;IIJ1E:nt~ assin~:do pelo contador responsável, sendo
vedada sua substituição por balancetes ou .balarf:0s pr'ovisórios;~pbdendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) s 'da,:data d_é apresentação da proposta.

=-,:-·- ' ...

,., f,..,

5.1.1.4.2 - Serão considerados como na forma da;Çei, o Bàlanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:

a) Sociedades empresariais_t[!m.geral:.r~istia,p9s ouauteoticados.Da Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de copia P,9 tJrmo dê abertura e aJ encerramento do Livro Diário

• , • > ,-,. z::. _\ 11·) -~ ~ ;),do qual foi extraido. · <:,,,,s ,,i' ...

b) Sociedades empresárias, especificamenté no caso de soeredades anônimas regidas pela
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados 'hJ·,Júnta ê:omereÍal da sede ou d6~icílio da licitante; ou
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, emjornal de grande circulação editado na localidade em
que está a sede da companhia. ·

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo

;<:
r
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contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

5.1.1.4.3 - Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.1.1.5.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e
encerramento).

5.1.1.4.4 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

5.1.1.4.5 - A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo
na forma da lei.

mínimo:
5.1.1.4.6 - Entende-se que a expressão "na fQ.nfia da.Jel" constante no item 5.1.1.5.5 engloba, no

. . :·· ,,_' •t' .. ,

0BS: A autenticação de livros contábeisâilsJJêssoasjúrídicas não sujeitasao Registro do
Comércio, poderá serfeita pelo Sistema 1'-lbíico ife E~crituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeko de 2007, por meio da apresentação de
escrituração contábildigital, na forma estabelecidapela Secretariada Receita Federaldo
Brasildo Ministério da Fazendà. {.Àrl. 1°dllôecre,to Nº9.555, t!i! 6de.novembro de2018).

• ~ ' ; ; ~ .3' ~ V

e} Termos de abertura e de encerramento;'

d) Recibo de entrega de escrituração contábil di~Ítal·'(Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto
Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); :: ,;;;.~: · - '" -

'.. ,~, ; ..
i.

a) Balanço Patrimonial;

b) ORE - Demonstração do Resultado do·Exercíci,6;-

5.1.1.4.7 - As cópias deverão ser originárias do;dtro Diário co~stánte diiSPEb .
. t {)>. \1 (~ ; , • + .,/;: ' -,., ;,\, ·,~. -~

5.1.1.4.8 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED. Para maiores
informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das
Instruções Normativas da RFB, bem como o .que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio. Devendo vir acompanhado com a CRP do Contador
responsável, dentro do prazo de validade.

5.1.1.4.9 - Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as
empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1),
Solvência Geral (SG), maior que ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um

1
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(> 1), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

1 ou extrajudicial, expedida pelo
em data não superior a 30 (trinta)

5.1.1.4.11- Certidão negativ~'~~Jalênciar.
distribuidor da sede da pessoa jqrídfca (artigo j
dias.

5.1.1.4.10 - As empresas, que apresent re5;U1taé( 'ferlotpu igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), .. SolvêQç tÍi~~J Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez porkent' o da tôritratação. Devendo a comprovação
ser feita relativamente à datade apresenta~ãQ,_g.a,,pr,opos ,+ diante apresentação da Certidão
Simplificada da Junta Comercial 98/~ede clg'.Ucitatífêfemi ·c1a e não superior a 30 (trinta) dias da
data marcada para recebimento ~9i'erívêÍ9J,êS:" ; • . ·

5.1.1.4.12 - Para comprovação de niicr~rnpr presa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar nº 147/2014, para que essafpÓs . zafdos bêhefícios previstos nos arts. 42 a 45 da
referida Lei é necessário a apresentação, Junto ê:om ól documentos na fase de Habilitação, além da
declaração da condição de ME/Ef?8•ou íYl.~.lna/CE~r;;tjQ&P ifi (so atairfão superior a 30 (trinta)
dias da data de abertura .do ·ce~àmé) ~i,f1dáf1peÍ~~ C ciàJ tér~os do art. 8°, da IN n°
103/2007 do DNRC - Depqrtam~rJ9,Na~I~-R~t.deiR,~i ,. 'forrilé o caso.

5.1.1.4.13 - Ficam dispensadoda,apreserttaçãd ª~::e~i·~êfacia preV1$ta'~8s itens Ll "f)";l.2 "b)'1: 1.5.1
ao 1.5.10 deste tópico a figura do MicroempreerÍdedoÍ- Individual ,(Mé), devendo comprovar e apresentar
as demais exigências.
5.1.1.4.13.1 - O Microempreendedor Individual-MEi que no ano-calendário anterior não tenha auferido
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social ria forma do item anterior, conforme
art. 1.179 §2º do Código Civil e artigo 18-A, § lºda Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para
comprovar tal condição.

5.1.1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.1.1.5.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento
executado, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade
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pública ou privada, usuana do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com firma reconhecida em cartório do declarante,
estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Bem como as demais
informações:

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que executou o for:necimento;
4

e) descrição dos fornecimentos;

d) período de execução;

e) local e data da emissão do atestado;
. '.·.>.,./

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinátura do, signatário do atestado.
,, ·~~· '('.

5.1.1.5.2 - No atestado de capacidade técnica -deveré" estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo est~.ça.mp~tíveis com o Termo de Referência deste edital,
conforme o caso.
5.1.1.5.3 - Poderá, facultativamente, vir acomp iado [unto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item s.i.i.s.z, · truniento dê nota fiscal/contrato de prestação de
fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vfQculação.

5.1.1.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
'··

a) Declaração da Licitante em papel timqrado ;e assiqa~o peloJeRres~·ntante; legal, informando que
cumpre a proibição prevista no Inciso )OQ<Hi do árt:1go 1o~da eonstítuíção f~eral{combinado com o inciso
V do artigo 27 Lei n°. 8.666/93 - ou seja, de que.não utiliza trabalho de menor de dezoito anos

~- ·. .::r ~-.. _. 1 • j. • '

em atividades noturnas, perigosas ouínsalubresxe' de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na
. . ~ <!ct"~ '>:-. ✓,'t ;_.. ,,; ·. ló • .( ·_,

condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou;

b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as
penas da Lei, de que expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. Contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja
possível identificar quem assinou;

e) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação
em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o
modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso

-r
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identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja
possível identificar quem assinou.

6. - ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:

6.1 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ/CPF,
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos-sede e filiais - da licitante.

J-

6.2 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.

6.3 - Somente serão aceitos os documentos ·énviâdos imediatamente via e-mail, não sendo admitido
posteriormente, o recebimento pela Pregoeira d },•'°'i:iaíqÚer outro 'documento, nem permitido à licitante
fazer qualquer adendo aos entregues éfPreg · exceto os,.briginais ou cópias autenticadas dos

<' "<!

documentos enviados via e-mail.
;·'<.::é:.->.>

6.4 - As certidões de comprovação de regularidade; bem como aide falência e concordata, caso exigidas
neste edital, que não apresentarem expressamente ô}seu·período;;de valÍdade, deverão ter sido emitidas
nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertutfôâ~se:sã~..

6.5 - A Pregoeira poderá, também/ solicitar ori ·de documen~Ôs, para fim de verificação, sendo o
licitante obrigado a apresentá-los no prazo,máx;.,~:Xi~_'Ol (dois).dias, contados a partir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. · ' ·

7. - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

7.1 - O credenciamento prévio na Bolsa de Licitaçõ~ e Leilões do Brastl ;:- BLL deverá ser providenciado
até 01 (um) dia antes da data e hora de,,apresfunt~çãb0âas prõ)>ostasconstante do preâmbulo deste

-< . '<-'. "

edital. No horário e data ali mencionados, 6 lísitante apresentará declaração, constando o pleno
conhecimento e atendimento às exigências.de habilitação previstas no edital, incluindo aquelas que não
estejam contempladas pela regularidade perante ciê:adastro de Fqrnecedores da Prefeitura Municipal de
Uruoca. · · .... ·, ··· · " · ·

7.2 - A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pela
Pregoeira com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas
com as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de
preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação
exclusivamente daquelas que tenham atendido às.exigências deste edital.

7.3 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.

7.4 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando
a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
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7.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7 .6 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de
menor valor.

7.7 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira implica na
exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para
efeito de ordenação das propostas.

/oeirét~~rifica~á a aceitabilidade das ofertas no que
OpP$tts;na;*Ôrdem crescente dos valores ofertados.

·.f¾~ <~.
'ili'

7.9- Quando for constatado o empate, conforme estabelece q$ :Artigos .44 e 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 20061e1~ suas,àltera~Êlés posteriorés;~fa~PregÓeira aplicará os critérios para
desempate em favor da microem'pr:~$a 'QU;~IJ1Présa d:~-~qJen, . é~ dá.,;seguinte forma:

······.. . i/' . . "'.1:'
7.9.1 - Entende-se por empate aquelas si( , s·Jní q . s propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte- sgj~m- iguàis oti::~tf 5% (cinco por cento) superior ao

,v,_ .\,/' ' .- . ' "j,r_ ·"

melhor preço. /,. '.;;;;:;

7.9.2 - Para efeito do disposto no 7.13:1, _6córre o é~p~te,'pioceder-se-á da seguinte forma:

7 .8 - Declarada encerrada, a etapa de lances, à.
se refere à exequibilidade do valor e.classifícará:'

< , · • · _;~~ • •• •

. ;.. r ✓, -·':, • ~ - ··"

I - A microempresa ou empresa de pequeno portêirnais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do· certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
preclusão, situação em que 'será ,ááJu'.~icâ~q¼:êm~êêi'JavárJtobl~!~ lidtadg. ,.,

;, , :/·'< '~ i, ,' ;y ~- <ti at ;;\!~;;\, ·~ . ~:·: ~,, ;.?:--- 1
'\

II - Não ocorrendo à contratação da miçroempresa"ôu empresa ,ae pequêno porte, na forma do inciso I
deste item, serão convocadas as remanescentes qu~ porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9.1
deste Edital, na ordem classificatórla'para o exercíiÜ6;do mesmo dir~ito, também todos no prazo de cinco
minutos cada, sob pena de preclusão, · ' · ' ·, ' ·•·· ' ..u ' · ·

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.9.1 deste Edital, será realizado sorteio
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.9.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.9.2 deste Edital, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.9.4 - O disposto no item 7.9.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.10 - Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o
valor de referência definido pela administração pública.
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7.11 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
e os presentes à sessão serão comunicados.

7.12 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira realizará análise dos
documentos de habilitação do licitante classificado em 2° lugar, e assim sucessivamente, até a apuração
de um que atenda ao edital, podendo ainda a Pregoeira negociar diretamente com este, para que seja
obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame.

7.13 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a_ intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) preJ:ende ·· .orrec; e por quais motivos, em campo próprio do
sistema. '

: ~ \.~

7.14 - Havendo quem se manifeste, caberá á · . ~ira' verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decídír; se. admite ou não o recurso, fundamentadamente.

7.15 - Nesse momento a Pregoeira não ad~~trará ~o mérito recursai, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso. ·

7.16 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto. à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito. · ;:t?:: · '" · · · .:)';e .

7.17 - Uma vez admitido o recurso, o reê:orrêritê• ..terá, â partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, fié;â~db os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazc, do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de.seµ~inter~és. t·;;· ·,;., '\i? '; ·)

"' -1 1.: '"\/ ,;.;

7.18 - O acolhimento do recurso invalida tão soniehte ós•·:atos in?usê:etíveis· de áproveitamento.
L1

7.19 - Os autos do processo permanecerão çoirt\;vistâ,~ franqueada aos)nteressados, no endereço
• • . ~.., .,, • <, ; 11\\,, ',:.' fi:'• ' ' , ,\ :_.4, /"-·"', ~'j .,;·,,-s,•:"/

constante neste Edital.

7.20 - Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento a Pregoeira Oficial da Prefeitura de Uruoca.

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício.

e) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados.

d) O pedido, com suas especificações.

rd
íY

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL

SETOR DE LICITAÇÃO

7.21 - Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mantiver sua decisão, encaminhará
os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°.
10.024/2019).

"por,r~presentante legalmente habilitado. Não
i ~ :. . ..,0.

z _ gal etôú, subscritos por representante não
;0· ,··e' ,

;pâtà responder pela Licitante.
,M':/>j{ >

7.27 - Os memoriais deverão estardevidamente
serão admitidos recursos apresentados fora d.
habilitado legalmente ou não identificado nc'pr

7.22 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.23 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

7.24.1- Caso a Autoridade Superior, não esteja c?e,e~pa para homologação e/ou adjudicação, a sessão
será suspensa e a qualquer momento esSl:!s;âtoss~rãÔ'p,róe~didosi devendo os interessados consultarem. ., _,, .,·: . :·S:D\) : .:\ ,-::.I>-- ; ·..- ~ . , :-:.
o sistema. ,., "''', -· >,,,,, ·t -' ··;;,

• :~·~:~\:[~!}foi~ l

7.25 - O acesso à fase de manifestação dá intenção de· recurso será'assequrado aos licitantes.
. . :~::·.\-\ : ~;~7~:i,-;/k ,~, · -~/ , . )Lr;~:--' ~ /

7.26 - Não será concedido prazo para recursos.sóbre assüntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor 0°recu~SÓ(pelo pr "'.;ri~ní~·.. .<"",'. :.

7.28 - A decisão em grau de recurso ~erá defirJitiva, e\dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no
endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.ôr/licitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios do
Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema promotor.
Podendo ainda ser encarn.inha~p' no_ er:íe;J,~~~º,:~ê"\~I-n, · ·tquan~o 'info~tJiladp:p,elo recorrente na peça

recursai. ,, "' •' '"'41 ' ' , "'"·'~ ., _ '.t~[,, ~ ""'}J., ;t}
7.29 - A Pregoeira é facultado suspender.qualquer sessijo mediante motivo devidamente justificado e

. . , , V '· ,; -/ i°:'f. ;_, /k'. . 1/·~- ,( - <--=- - - V ·','V

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazenqq ê0,nstéIF esta dedsão nâ ataríos trabalhos.
> ,,._ ., , .. ,_/: •"' ' ~• ' _,(' .,;, .., ;, . ,·;., , y. • >',/ , ;. ; • . v; •~ ,

7.30 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter
melhores subsídios para assuas decisões. ·

7 .31 - Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão registrados em
ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão.

7 .32 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira.
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7.33 - A Pregoeira retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7.34 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas
esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no
entanto, a Pregoeira definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma
adotada inicialmente.

7.35 - A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que-íéve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a tfrqpria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.. · · '.{';t.. :· ·

,<.--.·-·;.
" '..:,t~,c-,_,

X ' __ ;' ••, ~ .~:>>~\- , ,\r ··,,, ·<

b) Quando houver erro na aceitação do preço"melhÓr"'classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não-retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43;·§~0 da ·~e nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

-' , .. - . ~' j. .

~ - ·•'

;~ , .
.'':f.,

el~t~ânico f'chat~'): e-mail, ou, ainda, fac-símile, de7.36.1 - A convocação se dará por meio dcisisf
acordo com a fase do procedimento licitatórjo. . ·

7.36 - Todos os licitantes remanescentes deverão; r convocados para acompanhar a sessão reaberta.

8. - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
"i W'i.r;. - ... ~ ~

8.1 - A Contratante, além das obrigações resultàntes ·d~ observância:da Lei n. 0 8.666/93, deverá
obedecer às disposições elencadas na mi.nuta

0

d6):J;ef'fno,d; .Contrãto """Á~êx~ a este edital.

9. ·· DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1-A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.0 8.666/93, deverá obedecer
às disposições elencadas na minuta do Termo de Cbntrato - Anexo a este edital.

10.- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance, se houver,
seja classificado em primeiro lugar, é da competência da Pregoeira.

10.2 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação.

10.3 - O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente
processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.

11. DA FONTE DE RECURSOS E DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

'y) r
Rua João~~~g::s~~º~7~~~~~rr:~~~c~1~~2E~: 62460-000 ~ e
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11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal.

0801.12.361.0117.2.015- Alimentação Escolar- Ensino Fundamental- PNAE;

0801.12.365.0117.2.022- Alimentação Escolar Educ. Infantil, Creche;

0801.12.365.0117.2.023- Alimentação Escolar Educ. Infantil, Pré Escola;

0801.12.366.0117.2.028- Alimentação Escolar- EJA;

0801.12.367.0117.2.029- Alimentação Escolar AEE:,;
. J.,

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.30.00- Material dê Cons~mo.
- -··t .~ -~ i\-+~SCi~- ., _.Ai t*

12. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procédirnentq licjtatóriêta·Pregoeira ou a autoridade superior,
. -~ . 1

poderá promover diligências no-sentido de obter esclareçimentq~,~.çonfirmar informações ou permitir
' . . ·. e'\.::-:' / . -~ ?'<'\ '-•.•":·;' ~ .

sejam sanadas falhas formais dedocumentação·qqécomplement~rffa instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documentoou informação qGe deve1-ia con~tât originariamente da Carta Proposta,' . ,
fixando o prazo para a resposta. . .. "

.,;:?}\~ !''~'--

12.1- Os licitantes notificados para prestar quaisqi:?esclalêcimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desdas i/" . çãofinabilitação.

t • - ~Âlt1<' ·-~'"
13 - DA FISCALIZAÇÃO

13.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio de servidor designado pelo Secretário de 'Pasta do Município de Uruoca.

• ir M_ ~.- ~-; ~--!~~ ~~ j~~- . \_ i~-' :< ~'., '• ~ .
13.2 - A fiscalização de que trat9 o s~bitjn'!, ~nt~(~~fierá:f,erc· ~q i9~te5S?:~°, Município de Uruoca.

13.3 - Quaisquer exigências de ·riscalizaçã,Ô inerentes ap objeto do Termo Contratual deverão ser
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus parao Município de Uruoca

. 'l'~~:," ~ /;,_ ~ -'-~; ... ,.. , . /
14.0 - DO PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado,
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela
Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

14.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos
sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

14.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa,
o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município.

r
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.·· · _;:

.,-~•;:.:<:~/i~.

15.1.5- Não mantiver a proposta de men_or. preçÕ~bfêrtad~ em -Ôâlquer fase do certame.

_,<(,,

15.1.3 - Deixar de apresentar documento exigid
« ' .,;,11 .. ,,f'

15.1.4 - Apresentar documento oU'~ecl~~~~o _

URUOCA--------........_........., _______
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14.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas
ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

15.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com· a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que:

15.1.1 - Ensejar retardamento da realização do certame.

15.1.2 - Cometer fraude fiscal.

15.1.6 - Comportar-se de modo irÍi~ôneô?'.,"

15.1.7-Cometer fraude na entrega do produto,

15.1.8 - Descumprir prazos.

15.2 - As penalidades serão obrigatoriamente r~gf~tradas" no CRC da Prefeitura Municipal de Uruoca -
CE, e no caso de suspensão de licitar, o 1Ícitant€·c:leverá ser descredenciado por igual período, sem

. -~ i~ .

prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
.. . \:<_,-. '>C::-.j/';~~~-, ,-:(;:'l'.t¾Jf:r ~- . i;,s;'.'°;_ ,--•tf\ \{ ~ ~-. ~~:¾ ·-~.

15.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á; emcaso de iríadírp[:>lemei;iJo de suas obrigações, a advertências,
suspensões e declaração de inidoneida~é- aara -li,Si!;ar,.})M:~qntréÍ~r, éoni~ac{Acirf}inistração Pública, sem
prejuízo das sanções legais na esf~ra cívelicrimi.nc:11,,alérp_de ryiuitas estipuladas na forma a seguir:

' ' \ ,· ·;, tt;, : ,,,, .. :} .. ::::,::
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor h0moldgadô~ em caso de r.eê:usa.dofornecedor em assinar
o Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do produto,
sobre o valor global do Contrato.

e) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:

c.1) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto.

c.2) Desistência de entregar o produto.

15.4 - As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

15.5 - O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, momento
em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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15.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Uruoca serão
aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar
prejuízos para a Administração.

15.7 - A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Uruoca, será aplicada à
CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior.

15.8 - As sanções previstas no item 15. 7 poderão ser aplicadas à Contratada que:

15.8.1 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

15.8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de
atos ilícitos praticados.

15.9 - A inexecução total ou parcial do Contrato;Iinclusive a suatransferênda parcial a outra Empresa,
sem prévio assentimento do Órgã~/Entidade, en~Ja sua rescisão. com as consequentes penalidades
previstas legalmente e contratualmente.

15.10 - Para aplicação das sanções previkas neste tópico á';Íicitante será submetida a processo
administrativo para apuração dos fatos, çarantídosjsémpre.os direitos prévios da citação, da ampla defesa
e do contraditório, assegurados pela Constituição ~ederal de 1988~

-~- ~

16.0 - DA IMPUGNAÇÃO AO EO~JAL E l>OP :.~ C>O ÓE.ESCt'ARE_eIMENTO
..'.r ") i);s~tt _; ·':~:> . ✓- :: '

16.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data dêsignada.•para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital. · ·0'.:.·:_·.,· , •

16.2 A impugnação poderá ser réalizada por forma eletrônica, pelo e-mail:
pmulicitacao@hotmail.com, ou, por peti~o;1difj9idé3 ou Prs.,tocolag_i no endereço na Rua João
Rodrigues, 173, centro, Uruoca-Cê, Destinaé:lo a Pr~oeira,Ofid~l0'_ . ~/ - ,0,
16.3 - Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos respbnsáveís~pela elaboração·-deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de eté .d<i)is dias úteis .contados da data de recebimento da. ~ -· •, fs•;. . . •
1mpugnaçao. - 1. • r,; /• . , . .

' --~ ' - .,• < ·,- '='s ' V - >

16.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
16.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

16.6 - A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

16.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

y
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16.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

17 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
e) "prática conluiada": esquematizar ou· :fq~15~htre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes o s{•••,gão:licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos; . . . ,,.,}' .·
d) "prática coercitiva": causar dano ou emeàçar c,fpsa-r'éfãn~, dir~tcfbu indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua part:ÍcipacJ6 ~m:-~rií proce~so licitatório ou afetar a execução do
contrato. ,~ y··-- /, ,- , -

e) "prática obstrutiva": . " ,,
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar .Pr, ríí'~.:/nspeçfü~s~· ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financélro mulmat · • t·0ôbjeti~d·de impedir materialmente a apuração

·"''de alegações de prática prevista neste subitem: .
(2) atos cuja intenção seja impedir matêrialme. ,'= ,o,e~eíçício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção. · 'Y::.../1"' ·· ·

18.1 - A CONTRATADA não poderá sub~ôntratat0Ítp,tâ1: ·~u parcialment~i~70bJ~to deste contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no tod~ ou em-1parte:\ ··.'. · ,- ,>,, ;_ ,iJ>,•.

19. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.

19.2 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.

19.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na
aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.

t
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19.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante
a realização da sessão pública de Pregão.

19.5 - É facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

19.6 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes
de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

.. · ~e dos autos da licitação e não será19.9 - A documentação apresentada para fins'd

, · .. ' . . . . ,a•:i _.,/ : .. ; ~ • '"fa .,,,-:/'' :vd' . . -<~
19.8 - E vedado ao servidor dos 'ó'rgãos,~'e ent!iâade's- da A istração Pública Estadual, inclusive

' -,~__f :0:,, ·. ~-->~-· ·M'·:'j'~•· ' µ, A<di,:. ,~-'- ..

Fundações instituídas ou mantidas pelo Pd,Qér Púõlic9vp'âftidpa~.êómo licitante, direta ou indiretamente,
., ;.,,--J·. ,:~- .' '" .· '1_:til~.-.:: -"' ~< ·'"'' '"

por si ou por interposta pessoa, do. presente processo: li~j~tório · ' ··.•
.-tf,f'i: t~

o

~- .,'~Y: ··,~

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos:-nésh~ Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se inicia~'.,e. :>;::· · 't' raz;os,..em dias de expediente da Prefeitura
Municipal de Uruoca. 'L:,:l~r";:, · ,❖''•s

"/;:~{,.~·-
. ,. :r·_, - , ., :,

19.10 - Aos casos omissos aplícar-se-ão às .., disposições constantes da Lei Federal nº
10.520/2002, do Decreto Federal·nº 10.024/2019.}fas nôfmas da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores

devolvida ao proponente.

alterações.

19.11 - o resultado destePreqãó será ~,Y.~ijcad~)nator:
. ··, ?'! .... ·.

20.- DO FORO ., i.;;;,A;"#;"
. , :•:i : \:}:>-:. \;,,~ . ·.-~ :---~> . <,,;,_;:_/ : .,... .,;

20.1 - O Foro, designado para juíçarnento.de' qµ9i,squ~r questões jud,ici~i,s r;es~ltantes deste Termo
Contratual, será o da Cidade de Uruoca-Ceará. i ,:< ' '< s'· '· ,!-, · • ,, · ;

Uruoca- CE, 03 de janeiro de 2022.

Sonia Regia 'ífu'uquerque Silve:ira
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Uruoca

~~r~~~
Membro

J./Ju..0J1a p · J{)_ ·. (2 · rlltJ. )2Jt.J.~'h. .
~ana Rõdrigües Dias Das Chagas Franklin

Membro
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

0801.12.361.0117.2.015- Alimentação Escolar- Ensino Fundamental- PNAE;

0801.12.365.0117.2.022- Alimentação Escolar Educ. Infantil, Creche;

0801.12.365.0117.2.023- Alimentação Escqlar Eduç; Infantil, Pré Escola;
.;• ?~~

0801.12.366.0117.2.028- Alimentação Escolar-

0801.12.367.0117.2.029- Alimentação' Escolar AEÉ:;:;~ .

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.30;00- Material·

3. FONTE(S) DE RECURSO: Trarisferências do R;NAE.

4. VALORES GLOBAL ESTIMADO:
; -·--- J

4.1. O valor estimado para contratação possuir~:cãrátevsigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 ° do
Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será disponibÍlizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase
de lances (fundamentado no art.-15:,.§ 2°,do-Decre~ Federal 11~ .. 10.024/2019).

\, • , • • ' #, :· "1.r . , ' ;t, ~ . . ,' ,1,,.:

s. FUNDAMENTOS LEGAIS: < . '• .,. V ,. , ~lt.,,· : -~ .
5.1. A aquisição tem amparo legal disposto no Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei nº

., ' ' , • :: '/: ' ~~ - . .. • <1:. "\ ••

10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Compiemep~,r nº.)23, ·d~ 1 tf de dezembro de 2006, do Decreto
,_a-,: , , .tt •-)r~. _ ·,1:,' ":-f- ' . :. ,f :'" ·

nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complémentar 147~ dê 7 deaqósto de 2014, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas no Edital.

6. OBJETO:
6.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS,
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE URUOCA-CE, conforme as quantidades
e especificações técnicas constantes no item 8. deste termo de referência.

7. JUSTIFICATIVA:
7.1. Essa aquisição se faz necessário para garantir uma alimentação de qualidade aos alunos, que
necessitam da alimentação escolar para seu desenvolvimento educacional e para um crescimento
saudável a fim de garantir uma alimentação rica em nutrientes visando suprir as necessidades dos
mesmos.

~
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GOVERNO MUNICIPAL
SETOR DE LICITAÇÃO

8. DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS:

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

1 PCT 16.000

ACHOCOLATADO EM PÓ elaborado com cacau em pó, enriquecido com
9 vitaminas (A, D3, E, C, B1, B2, B6, B9, B12) + ferro, próprio para o
consumo de pessoas. Contém açúcar, cacau em pó, maltodextrina, soro de
leite em pó, estabilizantes (lecitina de soja), aroma de baunilha, chocolate
e caramelo. Na embala deve conter todos os dizeres obrigatórios.
Embalagem de 2909,

2 KG 14.150

AÇUCAR CRIST T · 1 PACPTE ~DÉ 01 KG: De origem vegetal,
constituído fundamentaltí\entépqr. ,saé;ãrose de cana de açúcar. Aspecto:
sólido com crisféils bér+lF;d~frflfãôs. ê~r b,rarka (para o açúcar cristal
branco). Odor e>sâbor próprio tio prócl4tô. Embalagem intacta de 1kg.
Constar data de fabricaçã'õ'f:: razo.de vàlidatje e número do lote do produto.
Com registro em órgão •. 1cóC " .

. . , 1 ,~-

3 CP 5.900

ALHO PICADO,C:ÔM ER~ÀS-SÊM SAL - Tempero complete, composição
mínima: alho, salsinha,' ãc;fàuiarite e conservante, embalagem primaria em
pote de PVC leitosoatóxíco, inviolada, contendo 200g do produto, dados de
fé3brica~o>tna~~··~o:f~,~ric;nt:,4' ta d .. fabrica~ :•~º líquido, prazo de
validade. :,~'. · · ,

• · - , ~ • ❖

4 KG 26.120

'. ' . ' .· t"' >-· ' 'h~;l,, ,/,;·~:kS' \, (<\ ::_', . ';:;:; A.' .,
ARROZ PARB()LIZADQllPO ~1: de{pr~edê,~Cip nacional, ser de safra

~ '-f.:·h• ~ :<\,:·:\. ~ ,, ;;#.,4,,.' , ~.,:,•,.:-:~, , ,::.:,,~.,>. _,r~ '<, ~ -

corrente. Deve apresentar-se isento de mofo, odores estranhos e de
substâncias nocivas. Embalados em pacotes de 01 kg, de plástico atóxico.
A embalagem primária deve ser transparente incolor e secundária, devendo
ser termosselada e resistente. Constar data de fabricação, prazo de
validade e número do lote do produto. Com registro em órgão específico

5

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - composição mínima:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico, (vitamina B9) gordura
vegetal, açúcar invertido, sal refinado, açúcar, amido de milho, extrato de

PCT 19.740 malte, vitaminas (B1, B3, B5, B6 e B12), mineral (zinco), fermento
biológico, fermentos químicos (bicarbonato de sódio e bicarbonato de
amônia. Embalagem dupla de polietileno atóxico, contendo 350g a 500g do
produto.

1 y
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PCT 19.900

, dieíro e sabor próprio, livre
detritos animais ou vegetais,

~é 250g. validade mínima de 6
utos deverão ser de qualidade.

BISCOITO TIPO MAISENA: Embalagem primaria em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g, com dupla embalagem.
Sabor leite sem recheio, com os seguintes ingredientes: farinha de trigo
fortificada com ferro e ácido fálico (vit. B9), açúcar, gordura vegetal, açúcar
invertido, sal, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato
de amônio e bicarbonato de sódio, acidulante ácido láctico e aromatizante.
Valor nutricional na porção de 100g: 10g de proteína, 72g de carboidratos
e 12,Sg de gorduras totais. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e;,limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em
perfeito estado de ~0ns~r:vação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,

:: ~1- .'.;;)'{1:«:t. ,·. •, >"~; • ~ I ~
queimados e d~:• cara~tr~s ,,J:>fQfüJQIErpticos anormais, nao podendo
apresentar excess9 ,de''~~teza ,1:f pê'm',$~. apresentar quebradiço. Constar

~::>' ,.--,.;/ ;+;_ , •.0---·,;;>/)c_.;·. . . . ,~~,. ·.-,.:\ . .,,(-,._~, ---:- ~
data de fabricaçaó, prat~{de valiâade e nymero do lote do produto. Com
registro et:T},órgão,,~spesí .-'V:qlidc!d.e ·· ,· "iJla de 06 meses.

; . X • , · • • , . , . ' / " ~ • : •

de fertilizantes, sujidade
acondicionâdos à vácu· ·
meses da entrega. saüe

,; .

. rne bovina em pedaços, sem osso tipo
músculo, peso líqúido·o~;t:Kg.sê'm osso, sem gordura visível, com menor
índice de perdas. 'Cor: ve~melho vivo, sem escurecimento ou manchas
esverdeadas. Apresentar odor característico, sem características de

. <(:~ ""\}-:::-'-:." ·•,~,)''7:~"!. -~,./<'.;i(½,f-1 , ;,'."iy iJ .*}( .wt •<<'<,\. ~

recongelamehto,,(i:>,edril'.l,lias:de g~lo crisf,alizadàs;lna.cembalagem). O índice
de desc::ongelar11ent_o. (p~rgas, 'é9m. â~~lo) nã~thde ultrapassar 30%.
' -. :+ .".'°'··:.-·-,-:~-• -.-' -. ,-, ' .'.,- <'>-L,,-·,- .,-<. --, > ··•"·, ··". ·- #Y,· ,. ,.
Cohstar dâta dê f~bfjcaçãç,, prazo de validade e número do lote do produto.
Com registro em órgão e~JítE}c,íficg;

• !::=, • ,., :/ . '"y'. ·?~<oi'

800

13.100KG

PCT

6

7

8

9

CARNE MOÍDA BOVINA DE 1ª CONGELADA (COXÃO MOLE).
Descrição complementar: Embalagem de 1kg a Vácuo. Não deve conter
cristais de gelo no interior da embalagem. Isentos de tecidos inferiores
como ossos e cartilagens. Aspecto não pegajoso. Cor vermelha sem

KG 18.200 manchas esverdeadas, com odor característico. Com registro do selo de
inspeção federal (SIF) e/ou do selo de inspeção estadual (SIE), rotulagem
de acordo com a legislação vigente. Percentual de gordura e água conforme
legislação vigente. Embalagem primária plástica a vácuo transparente
termo formada em filme PIT+PE de alta barreira em pacotes de 1 KG

tr
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10 PCT 4.500

FARINHA LÁCTEA - Rico em 11 Vitaminas e Ferro. Ingredientes: Farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico, leite em pó integral, açúcar,
lecitina de soja, extrato de malte, aromatizante, sal vitaminas e minerais
(vitamina A, vitamina 81, vitamina 82, vitamina 86, vitamina 812, vitamina
C, Vitamina D, vitamina E, Niacina, Ácido Pantotênico, Ácido Fálico e Ferro).
Contém Glúten. Contém Lactose. Embalagem de 230g.

11

12

PCT

KG

5.650

18.250

COLORÍFICO - Ingredientes: Urucum, farinha de fubá ou mandioca. Sem
adição de sal. 100% natural. Não contem Glúten. Embalagem de polietileno
atóxico inviolada, contendo 100g do produto, dados de identificação, marca
do fabricante, data de fabricação, peso liquido, prazo de validade.

FRANGO: Pct e/ 01 kg produto industrializado,
livre de impurezas e microorgani;1mos que-torne impróprio para o consumo
humano ou compronieteífó•:arm9ze!1ament& Aspecto firme, não amolecido
e nem pegajosos. Çor: AmarelÔ rosadaxsem escurecimento ou manchas
esverdeadas. Apresentar,;.· odor', característico, sem características de

<;/~ -,çi?

recongelamento (pedririh(!s,de g~lo cristalizadas na embalagem). O índice
de descongelamento {~!das · cgm degelo) não pode ultrapassar 30%.
Constardata de faQricaçã~/ prazõ?de validade e número do lote do produto.
Com registro em órgão ê§pecífic:9::vatidade mínima de 60 dias.

,, ~ , ·,;/ '\l . .....,-..
'°'';fJS:- p-·

13 PCT 9.500

FARINHA DE MANDIOC4 BRANCA: Embalada em pacotes de 1 kg de
1 ª qualidade enriquecida com ácido fálico, bem torrada e isenta de matérias
terrosas e parasltos. CciR'star data ele fabricação, prazo de validade e
número do lote,d6 produto. C~- r,egistro em órgãctespecífico. Validade

. :1 , e,;;;~)"<'·:,- ~"".(~,:iji'J.°'Ci, ' rt w:. -"' " ;..·~:.~
mínima de 06 meses, ·

14 PCT 24.990

~ /,J//', ~. .

FARINHA DE ;MIL_HQ1 ~~l'(A q~SCUZ:, Ama~ela ernbalaqern padrão de
500 g, isenta de glúten, pré-cozida sem sal enriquecida de ácido fálico de
no mínimo 120 mcg e 3 g de fibra total para cada 100 g de produto. Farinha
obtida pela ligeira torração do grão de milho, desgerminado ou não,
previamente macerado socado e peneirado, devendo ser fabricadas a partir
de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas.
Não poderão estar úmídas ou rançosas, com umidade máxima de 14%,
com acidez máxima de 2%, com no mínimo de 6% de proteína total,
constar data de fabricação, prazo de validade e número do lote do produto.
Com registro em órgão específico. Validade mínima de 06 meses.

r
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15 KG 14.040

FEIJAO DE CORDA: Tipo 01, embalagem de plástico de 1 kg de 1 ª
qualidade constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e
íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e
formatos naturais maduros, limpos e secos. Constar data de fabricação,
prazo de validade e número do lote do produto. Com registro em órgão
específico. Validade mínima de 06 meses.

.·•

16 PCT 29.440

LEITE EM PÓ INTEGRAL - integral, enriquecido com vitaminas A, C, D,
E, B1, B2, B6, B12, H, PP, B9, B5, FERRO, COBRE, IODO, ZINCO,
MAGNESIO E MANGANÊS. Embalagem primária aluminizada,
hermeticamente fechado, em pacote de 200g, acondicionado em fardos de
10kg. A embalagem deve@ conter externamente os dados de identificação,
procedência, infÓtmação'.:':'nutricbíal, número de lote, quantidade do
produto, númerQ;:~o regí$tro no Ministér:io da Agricultura e carimbo de
inspeção de SIF ou SIE. ..

1

LINGUIÇA CALABRESAt ~repàrada co_111 carne não mista, toucinho e

17 KG 3.500
condimentos, com aspecto norrpàl firme, sem umidade não pegajosa,
isenta de .. sujidades, Parasitas;,e· larvas mantida em temperatura e
refrigeração adequadas, cpm validáde de 90 dias a contar a partir da data

' yde entrega. ;;r'·.. ,~-< "5,, ·

18 PCT 31.170

..,, .. ,\ ·· . . ,.\f :,,·..> ,.{<_: :: . .·
MACARRAO TIPO ESPA!iOETe·: Embalagem plástica de 500g longo, fino,
amarelo cJaro, pacote l:om. 500g, sem colesterol, em embalagens
invioladas, sem presenças de insetos ou impurezas, fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, parasitas e
larvas. ~_.:Na: em:balagerrr,n~o. ~erá haver. misturá ,de outros tipos de
ll}acarrijo. Cons~{âata'.de ,(ab.ri~~o, pkpz!•de:~?Jidade e número do lote
do produto. Com,.registro em órgão específico. ·validade mínima de 06
meses.

19 GF 2.100

, . " ' ,Q , ,, • '

OLEO DE SOJA REFINADO: Claro, refinado," obtido de matéria prima
vegetal, isento de substâncias transgénicas à sua composição. Aspecto
límpido e isento de impurezas, cor e odor característicos, garrafas plásticas
transparentes de 900ml. Constar data de fabricação, prazo de validade e
número do lote do produto. Com registro em órgão específico. Validade
mínima de 06 meses.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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URUOCA

20 KG 17.000

PEITO DE FRANGO: Limpo, magro, não temperado, congelado,
proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária apresentando
cor e odor característicos. Isento de: vestígios de descongelamento, cor
esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e
qualquer substância contaminante. Acondicionado em embalagens de
polietileno atóxica, resistente, peso líquido de 1kg. Contendo na
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo
de validade, carimbo oficial e selo de inspeção do órgão competente e data
de embalagem. Validade mínima de 06(seis) meses, a contar da data de
entrega.

21

22

KG

PCT

2.250

3.500

SAL REFINADO IODAÓ~; Embalagem-plástica de 01 Kg, com granulação
uniforme e com cristais '.bràncos,, com río' mínimo de 98,5% de cloreto de
sódio e com dosaqern dEi':~ís de iodo d~ acordo com a legislação federal
específlca-vsem impurezas....Çonstar d·atá.-de fabricação, prazo de validade
e númeró:d~ lqte do. p~õd61:ô. Corn' reg}~~ç[em órgão específico. Validade
mínima de 06 rnesês, 1.f / :.

,.. .i

./,i, .• ,

SALSICHA: Pct com 05, kg, . processadas mecanicamente, separadas
,. ··.·"J' - ' .•,.a·

aves/carnes bovina e proteína texturizáda: Aspecto firme, não pegajoso.
Cor caraçterística ..• de. /;~ a. :espécie,)tsetn manchas pardacentas ou
esverdead~·s;• Odc?.f_ ca ís~ico:· Cohtendo obrigatoriamente data de
validade.

23 LT 10.300

SARDINHA em óleo cemesttvel: cornposiçao rruruma: sardinha, óleo
comestível. e sal. .Não contem glúten. Contém ômega 3 naturalmente.
Embalagê~· ~m)ai1s dEt'fcilhàs'.:c1e flar[~res invjolada: contendo 850g de
peso líquido e ·595 de peso dr~naâo do:~produto, idadas de identificação,,.. . . 4,,,.. . ,.,.,. "'' ~ ·• . ;i: .

marca do fábricante, datade fabricação, peso líguido, rotulagem de acordo
com a Legislaçã~•vigent~;,:.Q produtq.·de~erá 'te~ Registro no Ministério
competente. ' j,' ,r' ,;>, '

9. DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos licitados poderá ser

feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado

durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela

Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.

9.1. DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO

.----------=-.~- ----------------
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a) Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis contados da

autorização de ordem de compra, no almoxarifado central do município, localizado na Av. Brasília, 93,

Roberto Dourado, Uruoca-CE.

b) Para os produtos perecíveis a entrega será semanal e para os produtos não perecíveis a entrega

será mensal.

e) Os alimentos congelados deverão ser entregues pelo o detentor na data estipulada na ordem de

compra, em caminhão refrigerado, apropriado para o transporte de alimentos congelados de acordo com

a legislação vigente, conservando sua temperatura inferior a -12 0C no ato do recebimento e bem

higienizado.
0-,.~,.'

d) O pessoal responsável pela entrega deve.
• ---✓~

de higiene. · "'

e) O Contratado que atraser .•st,entr~ijª·· cg!i\f~~e pr~zo .na ,,ordem de compra deverá ser
>--:. :<, . -~c~i -•,,,• ,-,;e)/é' .. w,:if .:,

automaticamente notificado e terá um praZ:o dé:24 h,oras:para ar os produtos a partir da data da
·., ;.,:,:;_ ·' .-..(:; ,.. .. ·' ','·;%. _,.

notificação, caso contrário, estará\sÚjeito à~ penalidâ'dessf~~eyis , ,noedjtal da licitação.
v- ' • .f.:ii,•~~;,!'• ~. =1\ •".' ;Cf"f_,·;'."'·" ;

f) A qualidade físico-química e sanitária ·dc{/}ód,utd será far" ntida pela empresa contratada. A
? ;j~~j\ '.\ . ,.

Prefeitura Municipal de Uruoca poderá exigif.;a , E;C uto " ntregues a qualquer tempo em caso
'··-•--•- .l,,•· :.-· ~-." _.., · '!1:FfY-· ', .?

de se constatar desconformidade d~ conteiÍído · utpi,,e'r1tregue,com o produto aprovado.

Nos casos de suspeita de problemas na q'uâÍidad jCd-tjGímica e sanitária do alimento, ou sempre que

o município achar necessário, o serviço de vigilânéiâ óu fr,;peção sanitária do município ou estado deverá

ser contatado para a reanzação ~e·fnsp~~igu1,[e(t · .. o,.s, s â~,p u!9 ~ara análise laboratorial,

à custa da contratada, se for o c~~~'., Em êa!B déi~~pf'.it:..:,, s> ê:I -~ 'r ferfípresa deverá substituir,
v~u.J- , , )'<. --~-,. .;>.;..

no prazo de 72 horas o(s) produto(s) lrrequlares pela marca que o.muntdpío exigir. Em caso de recusa,; -:; >~·:.,, ;:,;,; -~ ·-- ·.,, >'· . '

a empresa estará sujeita a aplkaçãc.de multa eateno contrato rescindido.
, - , "O. ._f. ,; • - . • -

10. DAS AMOSTRAS:

10.1. A licitante vencedora da presente licitação deverá apresentar amostra de todos os itens em

referência ao Anexo Ido referido Edital, no prázo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da

licitação, devidamente acondicionadas em embalagem de acordo coma as especificações do Edital. As

amostras deverão estar devidamente etiquetadas com identificação da empresa, do item e do número

deste pregão.

10.2. As amostras serão recebidas a partir de 07h:30 min ás 12:00h e de 14:00h ás 17h: 30min, no

Prédio da Secretaria de Educação na Rua Marcelino Amaral, S/N, Roberto Dourado, Uruoca-CE, para

.,,------G-o•v•E•~•:-0-::-7•;-A•L-o_:_u_R_u_o_c--: 16-- 6(
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000 $

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br

amente uniformizado e em boas condições
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serem submetidas ao controle de qualidade, onde será emitido Laudo Técnico pela nutricionista, que será

disponibilizado em 48 (quarenta e oito) horas após a entrega das amostras.

10.3. A licitante vencedora deverá apresentar, também, a ficha técnica ou declaração com informações

sobre a composição nutricional do produto, data de validade e n°. do lote da amostra apresentada,

assinada pelo responsável técnico pelo produto devidamente habilitado pelo Conselho Regional

competente; laudos microbiológicos, microscópico e físico químico emitidos por laboratório qualificado,

de acordo com as normas da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA. E para os produtos de

origem vegetal, as amostras deverão ser acompanhadas d9 Certificado de Classificação Vegetal, quando

aqricultura ou credenciado.

';éefu>b gGe determina a legislação vigente de
t::---P½~ ;

â Sanitária, do Ministério da Saúde e do
0\':f~+

for ao caso, expedido por Órgão oficial competén
' . >; l=' _.

10.4. A análise dos produtos será 'ení, ~,

alimentos, estabelecidos pela Age~bâtN
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimen

.·. _ _.4/--::'}' ft· .,

.·,#
j __ -(p-1

11. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: :t
11.1. Os itens licitados deverão ser>entregues n61~~Ízo_rií:~xim6 de io (dez) dias uteis, obedecendo a

; '< 0: '.; , • .r. ,;)\¼i :,~/ -~ J{f.. t;<~,- -~ t$::i, ~~~::--
um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos.,.... ,, ..._., . _ . ..-;;_;

discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTÔRIZAÇAO DE FORNECIMENTO pela administração, no local,
• • , " 'V" . , ,2;\ :7'.'"'~ y\>f:-, ~ .~

dia e horário estabelecidos pela Secretaria Municipal da Educação, no almoxarifado da Secretaria

Municipal da Educação - situado na Av. Bra~ília, 93, •Roberto Dourado, Uruoca-,ÇE

11.2. Para os produtos objeto ~est~ b~çf~me, dê'\Z~rá·~s~t eniittda"F~\1;ma ~•' Nota Fiscal em nome da
• .. : .f.j\<'t'.J,j':J. "'):, ~;,l;.1\., ..., '¾:¾ -~'";.f# .n. •~:¾

Prefeitura Municipal de UrÚoca -. CE, cori:í ~m:jer~o á-Rua João Rodrigues, 173, centro, Uruoca-CE, CEP:
;/!•r - :· >;,.~/~ ~ · ·,,.;;er,t/' "'!, .-,><~;,o:-o;;,,._..,,,..,,, " ~.;,>',,;::,,,:_y«,. ~._: o":- "'1F;~>,,,,,:~

62.460-000 ,,,,,,,., ' ''•> '1 t> ,,
", -~>''. \,)' •• i1ftP •_ ~ ~: '\},. ,~:: ~1:. \ • , A

11.3. No caso de constatação da lnadequação dos~béhs fornecidos as normas e exiqências especificadas
"*'" ' ~.,, ~- ..

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmuliciiacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br

neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação

das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

11.3.1. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.

11.4. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no

Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta,

bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

F
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a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adçção das medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os~úéscimos ou supressões quantitativas que se fizerem.- -~Se ~ - /':;t:!~J0r;;~. .·h, · ., -_ \~ \·

no fornecimento, até 25% (vinte e cíncô ·_ J •• -en -·- · V ,:inicial atualizado do registro, na forma do §

1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; _l_ \:3'\_t

comprometer o funcionamento do

. taría requisitante do Município de

e) a entrega dos produtos deverá .ser (;!f~tuaq

fornecimento, e deverá cumprit:'óbrcinôg ma':,Í

Uruoca. , ª "'.,

11.5. PRAZO DE VIGÊNCIA: Pra;o de vigênci;'~!}á atf31de dezembro de 2022, a partir da data

da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57,

da Lei Federal nº 8.666/93.

12. PAGAMENTO:

12.1.0 Pagamento será êfetuaddem·àté:3(f(trintâJdias;;aser pa o hc;1•p~('!)poriã9 dos serviços solicitados
' .• • -· ;,\{i 1 . _, ; .! · · _ - t , - ,

e efetivamente executados, segun~o\as\ orden._sJ de,'._'serviç ~xpéQidãs 'pela Administração, de
. -- .,. _,, .,:, , V,ttp{,f, ,f.xir-j ,,.;_.,o, ~-""'-, -½>:\' .;->~.t}' ' ',;• ·' . ·-~-

conformidade com as notas fiscais/faturas ,devidaQ1ente"'ç1testadas pelo gestor da despesa, observadas
'r : ::. ,;;xr,,_. ·-. "" /i:: ~ _i_ .. '}\,. . ,. i ,· ·_: \,

as condições da proposta, medtanteatesto do serviço pré'stado"ãtra\tés dê crédíto na conta bancaria da
' ' ' · ~ -~ l'., -,s-~ ' . , ., ,,:., ~ , , ., ..,.. :•. , ., .. , , ~ .,,,.. ~~~ ·., , .~

Contratada.

13. DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

13.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando

todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou

indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos;

13.2. A secretaria poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens

constantes no Projeto Básico/Termo de Referência:

r ~
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13.3. A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de

acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição

de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela secretaria gestora, constando a quantidade dos itens

solicitados.

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos

respectivos contratos, subscritos pelo município, através da Secretaria Gestora, representada pelo

Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e -o ltcitarite vencedor, que observará os termos das leis

correspondentes.

14.2 .. O Licitante vencedor terá o prazo de 05 ,.(dil'.ICO) dias,' contado a partir da convocação, para
. /¾

subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrggad0·úma vez,-por igual período, quando solicitado

pelo licitante vencedor durante o seu tra~~cutso~l
11
desdé'~ue oc;ri-; justo motivo aceito pelo município

. 'de Uruoca-CE. "

14.3. A recusa injustificada ou a carência de jus tivo,da vencedora de não formalizar o contrato, no
?· ~. . :"' :

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplica . s pénalidadis previstas.
' ((' .· . ~ ' , ;1, i:f:'_°(" . ,0. ,

14.4.0 contrato só poderá ser alterado em conter .·. ade êdm os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 0 8.666/93.
,,?2 ,,,,.,., .>

14.5 O contrato produzirá seus jurídicos'e legais·éféitos a' partir data de sua assinatura e vigerá por 12

meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.0 8.666/93.

14.6. A formalização dos contratos só ge~:?º cqíít~tad~,~.:obrigação d:~exeEu~ão dos serviços quando
expedida a competente ORDEM DE COMPRAS:. JJ . : ,t; . ;;: , ,,.

• •' - .,. ~ : 1~ ' ,. , ',~~\:fB."' ' .~X~. w-.,.,>· +~.,. . ,. _ ·
14.7. A fiscalização do contrato caberá ao. servidqr design.ado pe!a secretana Municipal da Educação,

.· _ ~- i · ,, r~·-'"'... f, • ;,,: . · >, » • ..

para acompanhar e fiscalizar a execução d9 f,omecitrié:nto,1êlevehdo ela'e):(êfcer toda a sua plenitude tudo

em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

15. DAS OBRIGAÇÕES:

15.1. DA CONTRATANTE:

a) A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 0 8.666/93, deverá obedecer

às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital

15.2. DA CONTRATADA:

a) A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n. 0 8.666/93, deverá obedecer

às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

o/
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b) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 ° do artigo 65
da Lei nº 8.666/93.

16. MULTAS E SANCOES:

16.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que:
"'a) Ensejar retardamento da realização:?o:c~, ·

b) Cometer fraude fiscal;
;~<., :.~,..

e) Deixar de apresentar documentoigigídê{ . ·:participação n0 certame;
,,,..~.·"(;$

d) Apresentar documento ou declaração falsa;,r,. .,,.
- =t· ··t
; :,l'.:;Jf fJ... .

e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em-qualquer fase do certame;
• ""'...x... V •

f) Comportar-se de modo inidôneo; "

g) Cometer fraude na entrega do produto, ·

h) Descumprir prazos.

16.2. As penalidades serão obrigatoriamente regi;;rada·s·no CRC da Prefeitura Municipal de Uruoca - CE,
]· ~I

e no caso de suspensão de licitar, o licitante devefá ·ser descredenciado por igual período, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no cónt~atq e dattfemais cominações le~ais.. .
·,. ,;, ;,r ;':, ·•"\ ~ 1 ..,. ;,;

16.3. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em "câs9 de,_Jrtad,irp,Qlement:o de suas,:Ôt:ir,igações, a advertências,
, . , j . ' • · ;.,:- · - ; _., , ,;.-i '°':-•~-'-( t:li ~ .~ _,/(,, l. -~ r»"', ~ "· ~lt<J;- .• ~~ •~u,.

suspensões e declaração de inidoneidade para licJtar ou contratar com a Administração Pública, sem
: . , ' . :ki:i' <!O ~-l~ !- '-~ ~ >' • • •

prejuízo das sanções legais na esfera cível, e crirni,9~1,~além,: de m~itas/estipulaçl_c.3~,na forma a seguir:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor em assinar

o Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do produto,

sobre o valor global do Contrato.

e) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:

c.1) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto.

c.2) Desistência de entregar o produto.

- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

r
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16.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, momento

em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA.

16.5. As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Uruoca serão

aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar

prejuízos para a Administração.

16.6. A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Uruoca, será aplicada à

CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior.

16.7. As sanções previstas no item acima poderão ser aplicadas à Contratada que:

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetives da Licitação.
. "i• ~ . ,

b) Demonstrar não possuir idoneidade para\éont€iitar éÓm 1:(Administração Pública, em virtude de atos
,ft,_ • - -""'\?> ,· - - r

ilícitos praticados. :s;}' ·: - ~- ,,

e) A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusiye a sua transferência parcial a outra Empresa, sem

prévio assentimento do Órgão/Entidade;el')~ja stf~~sei§ão,eôm;:ã;,~con·seqüentes penalidades previstas
, . ' -:'' :_ . . \::::, . .

legalmente e contratualmente. ;.' '"8"
• ,,};:, , • >

d) Para aplicação das sanções previstas neste tóP,i~S:~-lift~nf:e s~r;,ã subrnetida a processo administrativo
# _ .//f~ f _, .i ( : / .$. -♦~- -

para apuração dos fatos, garantidos sempre 0%;,~dire\to~ prévios da citação, da ampla defesa e do
/··. f {/ . / \ 'ilf\,J -fi\(r· < :i/W

contraditório, assegurados pela Constituição Federi!Í de 1988. .

e) As partes se submeterão ainda às demais sariiões impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.0

8.666/93, alterada e consolidada e no ínstrumento'convocatóno.

17. DAS DIPSOSIÇÕES FiNAIS -, , .· ·"'

17 .1 Este termo de referência,, visa atender as ~xig~n1las leg;is p~r~·: 0 procedimento licitatório na, , . . . ,.- < .;z • ·--~,,;i,r -~ •. , ., • ~ '" _J <+'• -':·

modalidade Pregão Eletrônico, constando todas a~4condiçpes necessárias e suficientes ficando proibido
/ f'·/},. . :'K -, ·., f.

por este termo exigir clausulas que comprornetâm.; re5,trinjarl'),_,,ou frustrem o caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I,II e III

do art. 3°. da Lei n°. 10.520/02.

17.2- Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e anexos.

Uruoca-CE, 03 de janeiro de 2022.

SONIA REGIA AL~ERQUE SILVEIRA

Pregoeira~

FRANCISCO DAS CHAG~RA

Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Educação

----------~~-------------- • tt ...::..;w;o,,ra r
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/__

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - CEARÁ

Comissão de Pregão

. V. V.
MARCA QTDE UNIT TOTAL

1

Objeto: _

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias;

O Licitante declara que, nos valores apresentados' acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
,_. . . ', ' . ' -·· 1

trabalhistas, prevídenciáriôs, fi~câisJ é ercifís)tr~~~!/ret " s·r9uros, 2~,locamentos de pessoal,
custos, demais despesas que pçssa!Jl Jr,::SÇ:>J+!':.fior; · ,,,, · en ~ta i~plu~Jye a margem de lucro.

··. ·, ~:.11/· ~_.. ~-r.,. ;:r. ,t::fa' ~. • ,Jr > ~ ; W.-,i« h.

ITEM

Assinatura

Observação 1: Por força da legislação vigente/ é vedada a identificação do licitante. (art. 30, § 5º do
Decreto Federal n°. 1O. 024/2019)

y
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

· ·>:d.f -~. 6ª§~ prestar, especialmente para fins de
Estado do Ceará, que concorda

b) sob as penas da lei, para todos os fins d~:dl
prova em processo licitatório, junto ·ao)Muni'
integralmente com os termos deste edital e'seus ao,exos;

/.

a) sob as penas da lei, para todos os fin.s possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, juntojao M' .. pi ; E§t;ado do Ceará, que, em cumprimento

:· ..'.' •' ',,,.;'"

ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999: pu_bkacJ9 .no.DqtJ,:de 2~/10/1999, e ao inciso XXXIII,
do artigo 70, da Constituição Federal, nãoimpregªi.menóres d~ Ú3:_(dezqito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprçga menbres'êÍe J6f:·º'zesse(s} anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de14 (quatorze) anosl• ' ·

/ ..{;c:>

,··': ,,: _ " í ~ . ,_/f:Jtfl~ :;!<f'i~:;~~ ~t_._ V • ~~:'.1> _: ,-,.,
c) que inexiste qualquer fato superveniente im~iti~o-delnossád,aoilit;tção pgra participar no presente
certame licitatório, bem\'assin{,que ,fidarnos ;ti~tes11t.:dal'-Ob!;JgàtoriJct~t1e .~~,,, declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32; §2º, da.J.ei n;9tij,666/.93'. "'',. . ·::: ~' ':<-\<", ' .. --~-~...:;;( ~~t:

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

______ (CE), de 20__.

DECLARANTE

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - pmulicitacao@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL
SETOR DE LICITAÇÃO

URUOCA
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ..

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ----
E DO OUTRO LADO , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

. 6rm'amc:·entre si o presente TERMO DE. . '· ..,,. . ,, ,.·
abeleêídas. ·

:E, pessoa jurídica de direito público interno,
,·;:,dê! '~1p respectivo Secretário Sr , aqui
presa, ,~.•. ; .. , estabelecida na , inscrita

. ,,; •. ~ .://<;.~ - •

a·peto(a) Sr(f:l} , portador (a) do CPF/MF. . .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO•,
l '

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIQ<~Ê
através da Secretaria de XXXXXXXXX,. nésti ~t
denominada de CONTRATANTE,· édo outro 1.,
no CNPJ/MF sob o n° , neste, ato f~pr:
nº , apenas denominada de3CON
CONTRATO mediante as cláusulas;e•c;htíições as.

,,"" .:-:(1 .

1.1. O presente contrato fundamenta-se na~dis . ções;~b. Decri~tó 10.024 de 20 de Setembro de 2019,
<:\'<:.... ~ ;"/<,,.),{,,''",>- ,-_,;-/i:fr::;,. ,, "' .. , . /

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de200~, ..~~:Lei':~lJJP.l~!J!fAtàr'n° ~23, de 14 de dezembro de 2006, do
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015·~ Léh99_r'l')plerríentar.147, de 7 de agosto de 2014, aplicando
se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 dê }úíí~'ô'cte 1993, Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital,
nos termos do Pregão Eletrônico riº~~ ,Efr~sultadq da liçitáção,.-~evid~mente homologada pelo

·_ · - . -& -: *· ••,·=!i t;% - .: ~-~~ , _:"fyr ,-ey: .,.t

Ordenador da Secretaria J1unicicipal de'~dLJça~9tj9íl}. õa~ n · ,s,/ga C(;)~TRATADA, tudo parte
integrante deste contrato lndepehoente-de ttànstfiçãó~"1,,;·"";,,:. ,.-. / \~;;. >-. ..P". '

CLÁUSULA SEGUNDA •. DO OBJÊTp: ,

2.1. Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS
E NÃO PERECIVEIS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE,
conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este termo de referência, tudo conforme
especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta
adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS

3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue em 10 (dez) dias uteis, contados a partir da emissão
da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital de PREGÃO ELETRONICO N.0
0022911.2021.

r
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela
Secretaria de Educação, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto
contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não
serem danificados durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem
marca, destino, quando for o caso, e as demais características que os identifique. Deverão acompanhá
los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente,
necessário à conferência dos bens.

· em até OS (cinco) dias corridos,
;,-pda SECRETARIA DEEDUCAÇÃO.

la CONTRATADA e estarem em plena
idos, contados a partir da data do

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por "ocasião' da e , , à/'.o:~fornecedor deverá colher no comprovante
respectivo a data, o nome, o cargo, a ássinaturãf~,;c,' n6mero 'cio CPF, emitido pela SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, do servidor do CONTRATANTE 'responsável pelo recebimento. ,,

, . (~:?<½it{ -~,ç~~~~;1t'i if ~\;
PARAGRAFO SEGUNDO Constatada. contratual; o CONTRATANTE poderá:

. ;, .,.: ,>

~ .)_ . ~.

1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no,Joqo ou-em .tíaite, determinando sua substituição ou
rescindindo o contrato, sem prejuízo,daspenaliq~4é~_,çabiY.~is; ~}0 i: , ,{ : · ,.: ,·•
2. Na hipótese de substituição, à CONTRATADA'c:l'everá' fazê-la''em conformidade com a indicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

.... .' ~~)!"'

4.1. O objeto do presente contratoserá recebi'
contados da data da entrega dO$ b~ns, no locaJ
Nos moldes do termo de Referência,- Anexo: I d

.\, I;;:
~·, ..·:··

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os gênero$ 'tj~ve(ã
condição de consumo, no prazo máxirno'àêfGo-'(
recebimento da ordem de compra de que trata a

CLÁUSULA QUARTA- DAS CO~PIÇÕEiPI; ,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas,
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura
no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou
Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será féit(?,mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da CONTRATADA no Banco indicado na No@ Fi ·unt9mente com os dados bancários.

sos orçamentários no
. Conforme quadro em

d9s da data da assinatura deste

bração de Termo Aditivo, vedada a

ec1~e,preço, compensação ou penalização
é, do~ções orçamentárias suplementares até

'aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DA$ ALTERAÇÕES
1. Toda e qualquer alteração deÇ~rfser proce
alteração do OBJETO.
2. A alteração de valor contratualji cleco~tent
financeira prevista neste Contrato, bem•éQ~J>_O·~
o limite do respectivo valor, dispensa a cele.praçãé."'

6.1. O contrato terá vigência até
termo de contrato. Podendo ser ·•·

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNC~~ '.

CLÁUSULA SETIMA-DÔ\tAtjRtó'
-/l *

\':':r ,,_..-;n ,'-'"

7.1. o valor do presente"2ontrat6:té&'d
subelemento econômico n° ------ .:e riàfi{;lréü~'ij~ .desll)esa; ",
Anexo I. .\ .,. Jt · ]t ,. ···

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste,
pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses
os preços contratuais poderão ser reajustados com base no índiç~ IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:

a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a
execução deste contrato, dos bens adquiridos;

r
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ia· ,_$)<~Ido edital.

b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários.
e. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como
transportes, frete, carga e descarga etc.
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na
execução do contrato;
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação indicada no preâmbulo deste termo;
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a
execução do contrato;
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou pr íuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo. ~a · " ãcr~o contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização do CONTRAJA seu ·acompanhamento;

:,; <' A· , • V .,.~ ~--;A,

h. Responder pelos encargos trabalhistãs,(prev iáriOS/'fiscáis,. comerciais e tributários, resultantes
), ,- ' '

da execução deste contrato, nostermos do 1:1rtigo 7,l_da ~ei Federal nº 8.p66/93;
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigêiÍ~ia, ou obseKração realizadas pela CONTRATANTE;
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) r.rieses, contra'qúaísquer;defeitos de fabricação.
1. Aceitar acréscimos e supressões que se 'fizeren;i:6~essá(io para plena execução do objeto, conforme
art. 65 da Lei 8.666/93. ·
m. Bem como as obrigações previstas no Termo. _)" ' .·_ . ·~ .

''- /A, _ .•-&;;y't-!:•~Y- ,
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES 1; RES~NS-"BILIDADES DO CONTRATANTE

' ~ , .. ' ,' -~~t~;:~" " ,,,.. ' .
9.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas-as obrigações decorrentes das disposições deste
contrato, cabe ao CONTRATANTE:

< • > e•-,, L > ÍJ > , ' 1; ' > ,

a. Indicar formalmente o funcionário responsável ,pelo ·acompanhamento e fi~calização da execução
. ,.. •. t,Q: ¼-.~;:J~~· \l<,.-/;,,'~'./4, :;1:..--,. + !t= '

contratual;
b. Facilitar, por todos os meios, o exercíclo.das 'fui:içõei·Ha CONTRATÀQÁ,: dando-lhe acesso às suas

: . ,,. • • • • < ~ -- , ·. _, - , :... ,,. . :

instalações; .. • ,,·.. · J. , . . ,. t. Í:· ' <
e. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a
ser solicitados;
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-=lo, no todo ou em parte.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA ~
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11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve
ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.

verá ser realizada com base nos

.,:. :'

93, será .designado o Sr.(a) xxxxxxxxxx para
' o enrregistro próprio todas as ocorrências
á · ·à regularização de falhas ou defeitos

11.5. O fiscal ou gestor do contratá, p,Q uvé s&bçHmensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na:" ·q .. ... neci~ento, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adéquaçãç, santrâtual· à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alter~,ç,ão dos valores contratuais previstos no §Jº do artigo 65 da Lei n°
8.666, de 1993. · · ·· .. ,l " J
11.6. A conformidade do materràl;tã' s~f/ôttÍfzado na execuça o forneci~ento deverá ser verificada
juntamente com o documento da éçntrâfi:iâà;,qúê '~'ifâ d' ''da;dos mesmos, de acordo
com o estabelecido no edital e n~: proposta: fri~ nd6l1as iva Úantidàdes e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso.

11.3. O representante da Contrà
controle da execução do forneci

11.4. A verificação da adequação ela execução
critérios previstos nos anexos do'.édit:al.

11.2.1. Nos termos do art.
acompanhar e fiscalizar a execução do form:eêi
relacionadas com a execução e deterrni!i
observados.

11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

ll.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como
oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico,
quando disponível.
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11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da
fiscalização.

11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com
o FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei n° 8.666, de 1993.

· . o após a comprovação, pela Contratada, do
'·p, ]árias e para com o FGTS referentes à

11.11. O contrato só será considerado integralm
, ::"' ·"'A't~

pagamento de todas as obrigações trabal · · s,
execução do fornecimento alocada .. ·

~~: .

11.12. A fiscalização de que trata esta cláusqla n~~~cluLflern·rediji a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por quàlqirer hfegulai;'ctade, .ainda qufresultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de materia_1Jjfad~q · · q~:;c1e q~a!ldade· inferior e, na ocorrência desta,

,.-.,,. , ~:w' -~ -< ,;.: -~,w.~ .w

não implica em corresponsabilidadélda Contratan 'â,$.seU~ ~g~ntes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. · · : •', •"ui:•:i",

:~;-'.:,{
11.13. Os documentos necessários à urnptimento das obrigações, trabalhistas,
previdenciárias e para com o FTGS poderãçfser_(r é ' os.ehl·Original ou por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório cornpetenteoii 'po( id~r:c:f~ Administração.

; . .. . -~-/-: . .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ~ARA O CASO DE INAD~_"'1PLEMENTO
. . , ~ <;-- ,~\:h .. - "'.<}1_d " e ·'0(;.< "&

12.1. Ficará impedido de licitar e contra~~5 com {:I.\Adm~~lstra~,Q diret1Je ',ftdifeta do MUNICÍPIO DE
URUOCA pelo prazo de .até 5. (cinco) ~fl_O§/'O!J,¼~WQLl?r:t:fSr ~rcfyçÉ1're . n19~iyos determinantes da
punição, a pessoa, física ou jurídicà, que 'prâficar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de·2~002. ,.- . ~~~:_f' -.~·. ~,-;?:<:, .. ~_r:·) ..itr. ,, . ~ ..

, :: ' ·.;. ) ' ·: /t '-~~,? )~;1 : ~ .,
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalida e de que trata o "caput" desta
cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por
autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta
cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente.

-- :.·.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo
segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão
aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não excluí a de outra.

r r
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PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os
valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO
CONTRATANTE

13.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada reconhece, desde jil, os direitos do CONTRATANTE nos casos de
rescisão administrativa, prevista no artigo da], ''Federâl n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.-:: DAS>, ..,&S'-'/,
14.1. Fica ajustado, ainda, que:

1. Consideram-se partes integra9t~,}~o RJi~~~nt
a) o Edital PREGÃO ELETRONICQNº•Q(li2911.

. . ->:r>~·-;.,,~' .. c :-; ;;e ,<' ~:'z~PY'
b) a proposta apresentada pela , :~i:JXDA;
e) Lei n°. 8.666/93 e suas alteraço~§o:pôsteriores

le estivessem transcritos:

14.2. Para dirimir quaisquer ques .. decorr resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca'ido,-rn . ....
E assim, por estarem as partes de ac:ordo;;.J;U,~té\~i.t'f_On. ratadq.s, iôflavrado o presente termo em 02
(duas) vias de igual teor e forma que, depois de"Uaçi·e achado conforme, é assinado pelas partes para

' ' ' "' ' ·'; "' e .

-~, , · , : :: , , : . : ' o,y __ ' , - , ~-~, : . ,_ · !,· ~ ' " · ;~>::::·;a<,·.;-~~

,.,;~· ,

FISCAL DÊ'CÔNTRÀTO

xxxxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATANTE

que produza todos os efeitos de direito, na presença 'das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.
Uruoca-CE, XXX de XXXX)Çde~: "

TESTEMUNHAS:

1- _

CPF:

2- _

CPF:
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